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VISTO 

Lei n° 1.646 De 24 de Juiho de 2013. 

INSTITUI 0 PROGRAMA DE INCENTIVO A 
DOAçAO DE SANGUE ENTRE OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei 

Art. 10  rica criado a Programa de Incentivo a Doacao de Sangue, corn 
a objetivo de estimula a doacao de sangue pelos servidores municipais. 

Art. 2 °  0 Municipio prornoverá campanhas de estImulo a doacao de 
sangue no âmbito de suas secretarias, autarquias e fundacOes. 

Art. 3 0  0 servidor püblico municipal que comprovar a doacao de sangue 
voluntària, em banco püblico de sangue ou em instituicao püblica de saUde, fica 
dispensado de comparecer ao serviço no dia da doacao. 

Parágrafo ünico. A doacao não pode ser superior a três vezes para 
muiheres e quatro vezes para homens, anualmente, coma prevé regulamentacao 
federal. 

Art. 4°  Os bancos püblicos de sangue ou instituicOes pUblicas de saüde 
fornecerão aos doadores declaraçao, que comprove a contribuicao, que deverá ser 
apresentado pelo servidor no setor de pessoal, na data de seu retorno ao trabaiho. 

Art. 5 0  0 Poder Executivo criará urn cadastro denorninado Parceiro 
Sotidário da Administraçao PUblica, o qual constará a name dos servidores 
rnunicipais daadores e a quantidade de doacOes realizadas. 

Parágrafo unico. Anualmente, a Fader Executivo poderá realizar urn 
evento para prestigiar as doadores no âmbito do Municipio, concedendo-Ihes 
certificado de Parceiro Solidário da Administraçao Püblica', coma forma de incentivo 
e valorizacao dos doadores. 

Art. 6 0  Para a efetiva implantaçao do programa previsto no art. 10  desta 
Lei, a Fader Executivo poderá firmar canvénias corn bancos pUblicos de sangue ou(' )) 
instituição ptiblica de saUde. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 7 1  0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 

(noventa) dias, podendo ampliar elou conceder outros benefIcios aos que 
participarem do Programa e do Cadastro. 

Art. 8 °  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 9 0  Revogam-se as disposicoes em contràrio. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 24 de Julho de 2013. 191 0  da 
independência, 1240  da Republica e 570  daEmancipacao PolItica Cabedelense. 

JOSÉ MARIA2NA FILHO 
Prefeito Co,titucionaI 


